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LEI FEDERAL 14.289, DE SIGILO SOBRE

PESSOA COM HIV E OUTROS PONTOS

Em 4 de janeiro de 2022, foi publicada a lei 14.289. Ela está

abaixo transcrita* na íntegra, com nossos destaques em CAIXA ALTA.

Comentamos o seguinte.

Primeiro - O assunto já era tratado por outras normas e

questões de bom senso. No entanto, a nova lei vem trazer mais segurança e

orientações aos interessados.

Segundo - A nova norma não revogou de maneira expressa

nenhuma lei. Dentre essas, a federal 12.984/2014, abaixo transcrita**, que

“define o crime de discriminação dos portadores do vírus da

imunodeficiência humana (HIV) e doentes de aids.”

Terceiro - Condutas especiais sobre outras patologias

eventualmente estigmatizantes, como Doença de Parkinson em Estado

Avançado, persistem previstas em outras regras. Dentre elas, destacamos

que a Justiça do Trabalho normalmente considera como “presumidamente

discriminatória a despedida de empregado que sofra de doença grave que

suscite estigma ou preconceito.”

Brasília, 5 de janeiro de 2022.

Henrique de Mello Franco Valério A. M. de Castro

OAB-DF 23.016 OAB-DF 13.398

* LEI Nº 14.289, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

Torna obrigatória a preservação do sigilo sobre a condição de pessoa que vive
com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites
crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose, nos
casos que estabelece; e altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de preservação do sigilo sobre
a condição de pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência
humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com
hanseníase e com tuberculose, nos casos que estabelece.

Art. 2º É VEDADA A DIVULGAÇÃO, PELOS AGENTES PÚBLICOS OU
PRIVADOS, de informações que permitam a identificação da condição de
pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e
das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com
tuberculose, nos seguintes âmbitos:



I - serviços de saúde;
II - ESTABELECIMENTOS DE ENSINO;
III - LOCAIS DE TRABALHO;
IV - administração pública;
V - segurança pública;
VI - processos judiciais;
VII - mídia escrita e audiovisual.

Parágrafo único. O sigilo profissional sobre a condição de pessoa que vive com
infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites
crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose
somente poderá ser quebrado nos casos determinados por lei, por justa causa
ou por autorização expressa da pessoa acometida ou, QUANDO SE TRATAR
DE CRIANÇA, de seu responsável legal, mediante assinatura de termo de
consentimento informado, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 11 DA LEI Nº
13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS - LGPD).

Art. 3º Os serviços de saúde, públicos ou privados, e as operadoras de planos
privados de assistência à saúde estão obrigados a proteger as informações
relativas a pessoas que vivem com infecção pelos vírus da imunodeficiência
humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e a pessoas com
hanseníase e com tuberculose, bem como a garantir o sigilo das informações
que eventualmente permitam a identificação dessa condição.

§ 1º A obrigatoriedade de preservação do sigilo sobre a condição de pessoa
que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das
hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com
tuberculose usuárias dos serviços de saúde recai sobre todos os profissionais
de saúde e os trabalhadores da área de saúde.

§ 2º O atendimento nos serviços de saúde, públicos ou privados, será
organizado de forma a não permitir a identificação, pelo público em geral, da
condição de pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência
humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com
hanseníase e com tuberculose.

Art. 4º O caput do art. 10 da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. A notificação compulsória de casos de doenças e de agravos à saúde
tem caráter sigiloso, o qual deve ser observado pelos profissionais
especificados no caput do art. 8º desta Lei que tenham procedido à notificação,
pelas autoridades sanitárias que a tenham recebido e por todos os
trabalhadores ou servidores que lidam com dados da notificação.
...............................................................................................................................
........”(NR)



Art. 5º Nos inquéritos ou nos processos judiciais que tenham como parte
pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e
das hepatites crônicas (HBV e HCV) e pessoa com hanseníase e com
tuberculose, devem ser providos os meios necessários para garantir o sigilo da
informação sobre essa condição.

§ 1º Qualquer divulgação a respeito de fato objeto de investigação ou de
julgamento não poderá fornecer informações que permitam a identificação de
pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e
das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com
tuberculose.

§ 2º Em julgamento que envolver pessoa que vive com infecção pelos vírus da
imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e
pessoa com hanseníase e com tuberculose no qual não seja possível manter o
sigilo sobre essa condição, o acesso às sessões somente será permitido às
partes diretamente interessadas e aos respectivos advogados.

Art. 6º O descumprimento das disposições desta Lei sujeita o agente público ou
privado infrator às sanções previstas no art. 52 da Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, bem como às demais sanções administrativas cabíveis, e
obriga-o a indenizar a vítima por danos materiais e morais, nos termos do art.
927 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

Parágrafo único. Nas situações em que for divulgada informação sobre a
condição de pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência
humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com
hanseníase e com tuberculose por agentes que, por força de sua profissão ou
do cargo que ocupam, estão obrigados à preservação do sigilo, e essa
divulgação ficar caracterizada como intencional e com o intuito de causar dano
ou ofensa, aplicar-se-ão em dobro:

I - as penas pecuniárias ou de suspensão de atividades previstas no art. 52 da
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

II - as indenizações pelos danos morais causados à vítima.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

** LEI Nº 12.984, DE 2 DE JUNHO DE 2014:

Art. 1º Constitui crime punível com reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e

multa, as seguintes condutas discriminatórias contra o portador do HIV e o

doente de aids, em razão da sua condição de portador ou de doente:

I - recusar, procrastinar, cancelar ou segregar a inscrição ou impedir que

permaneça como aluno em creche ou estabelecimento de ensino de qualquer

curso ou grau, público ou privado;

II - negar emprego ou trabalho;



III - exonerar ou demitir de seu cargo ou emprego;

IV - segregar no ambiente de trabalho ou escolar;

V - divulgar a condição do portador do HIV ou de doente de aids, com intuito

de ofender-lhe a dignidade;

VI - recusar ou retardar atendimento de saúde.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


